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PROCESSO Nº 067/2025 – SMAS/RR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2025 

A Prefeitura Municipal de Normandia (RR), através da Comissão de Contratos e 

Licitação - CCL, torna público para conhecimento dos interessados a realização DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, para a apresentação de PROPOSTAS DE PREÇOS, no prazo de 3 (três) dias 

úteis, com critério de Julgamento Menor Preço Global, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, e demais normas aplicáveis, e de acordo com as condições, critérios e 

procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, 

observadas as datas e horários discriminados. 

 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação, por dispensa de licitação, de AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 

PARA O PROJETO “VIVA SORRIR NA MELHOR IDADE” DESENVOLVIDAS PELO 

CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS, NO MUNICIPIO 

DE NORMANDIA – RR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA 

As empresas interessadas deverão enviar a proposta através do e-mail: 

cplnormandia@gmail.com, ou protocolar presencialmente na Comissão de Contratos e 

Licitação - CCL na Prefeitura Municipal de Normandia-PMN, localizada na Av. Mauricio Habert 

N°. 793 - Centro – Normandia – RR- CEP: 69.355-000, no horário das 08h00min às 14h00min, 

de segunda a sexta, respeitando o prazo máximo estabelecido. 

 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA:  10/12/2025 

DATA LIMITE PARA ENVIO DAS PROPOSTAS ADICIONAIS: 12/12/2025 às 14h00min 

Critérios de Seleção: Os critérios de seleção serão baseados na análise das propostas 

apresentadas, levando em consideração o objeto da contratação, sendo selecionada a mais 

vantajosa para a Administração sob o critério econômico e operacional, na forma estipulada pelo 

termo de referência da contratação. A análise da documentação e da proposta será feita pelo setor 

demandante, juntamente o agente designado pela administração. 

 

1.1. Poderão participar desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, os interessados cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto e que satisfaçam todas as exigências atenda às condições 

exigidas neste Aviso e seus anexos. 

A participação do fornecedor na disputa da presente dispensa pelo valor se dará com o envio de 

sua proposta na forma deste aviso; 

1.2. Havendo mais de um item faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de 

seu interesse; 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL observadas as 

1. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA: 
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exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

1.4. Para os itens desta dispensa a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

1.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

1.4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

1.5. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

a) Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

c.1) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c.2) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

i) O disposto na alínea “d” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

k) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

mailto:cplnormandia@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA 

  
 

CNPJ Nº. 04.056.222/0001-87 
Av. Mauricio Habert N°. 793 – Centro – Normandia – RR - CEP: 69.355-000. 

cplnormandia@gmail.com 

 

2.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, deverá 

encaminhar sua proposta contendo a descrição do objeto ofertado, o preço proposto e a 

documentação de habilitação da empresa, conforme exigências previstas no aviso e no Termo de 

Referência, até a data e horário fixados para o encerramento do recebimento das propostas 

2.2. A PROPOSTA deverá atender aos seguintes requisitos: 

a) Ser redigida em papel timbrado da empresa, em idioma nacional, emitida por computador, 

de forma clara, detalhada, legível, isenta de emendas, rasuras ou entrelinhas, indicando a data e 

identificadas com carimbo da empresa, onde conste o número do CNPJ, endereço, e-mail, telefone 

para contato, devidamente assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is), nela constando, 

obrigatoriamente: 

b) Indicar os dados bancários do fornecedor; 

c) Indicar Prazo de Validade da Proposta; 

d) Deve ser apresentada uma folha de proposta; 

e) Deve ser levado em consideração na formulação de sua proposta os riscos (mapa de 

riscos); 

f) Preços de acordo com os praticados no mercado, dento do preço máximo que o MUNICÍPIO se 

dispõe a pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos 

em moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso 

por extenso, será levado em conta por extenso. 

2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor; 

2.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

2.5. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto; 

2.6. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

2.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

2.8. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

2.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

2.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

de recebimento da proposta, sendo desclassificado o fornecedor que assinalar prazo inferior; 

2.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

2. DO ENVIO DA PROPOSTA: 
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do contrato; 

2.12. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste aviso e seus anexos 

implicará na inabilitação do fornecedor, observando-se o disposto na PROPOSTA DE PREÇOS, 

PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E HABILITAÇÃO. 

 

Encerrado o prazo de envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

3.1. O Agente de contratação e Equipe de Apoio verificará se o fornecedor provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

3.3. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Equipe de Apoio diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

(IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

3.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

3.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

3.6. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

3.7. A consulta Situação do Fornecedor não dispensa o fornecedor de apresentar toda 

a documentação exigida (Habilitação Fiscal e Trabalhista). 

3.8. Caso o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao 

benefício. 

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de 

Contratação e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 

de setembro de 2022. 

3.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável; 

f) Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

3. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO: 
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comprove a exequibilidade da proposta; 

g) que o custo do fornecedor ultrapassa o valor da proposta; e 

h) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

i) A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

j) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

k) Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime; 

l) Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto; 

m) Os resultados das avaliações serão divulgados por meios de comunicação Oficial da 

Prefeitura Municipal de Normandia-RR. 

3.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Dispensa de Licitação. 

 

4.1. Sendo considerados HABILITADOS as empresas que apresentaram a documentação 

determinada expressamente na Lei Federal n. 14.133/2021, devendo cada documento estar 

válido/vigente (art. 63, II da Lei nº 14.133/2021); 

4.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF e exigências de 

habilitação contidas do Termo de Referência, nos documentos por ele abrangidos. 

4.3. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada. 

4.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

4.5. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, 

o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo 

de duas horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

4.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital. 

4.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

4.8. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

4.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

4.10. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 

as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

4. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 
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sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

4.11. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

4.12. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

4.13. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

4.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

Documentos de Habilitação” em atendimento ao art. 62 ao 70 da Lei nº 14.133/2021, para 

efeito de habilitação, serão considerados os documentos relativos à: 

Habilitação jurídica: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; atualizado, com data de emissão não superior a 90 (novembro) 

dias; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal e outras que forem necessárias. 

 

Qualificação Técnica: 

a) Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, declarando ter a licitante realizada fornecimento pertinente e compatível em 

características, natureza, volume, quantidade, prazos e outros dados característicos com o 

objeto deste Termo de Referência. 

Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 

domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida 

a menos de 60 dias contados da data da sua apresentação; 

b) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n. 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 

c) Balanço Patrimonial e conjunto completo das demonstrações contábeis obrigatórias 

dos 2 (dois) últimos exercício sociais (art. 69 da Lei nº 14.133/2021), já exigível e 

apresentado/registrados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

devendo vir acompanhado de cópia dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário do 

qual foi extraído e Certidão de Regularidade Profissional devidamente válida na data do certame, 

expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade. 

d) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, ressalvado o 

disposto na Lei nº 10.406/02 e Resolução CFC 1402/12, e arquivado na Junta Comercial; 

e) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar registrados ou na Junta 

Comercial; 

f) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, as demais deverão apresentar de acordo com o art 69, I 

da Lei 14.133; 

g) O conjunto completo das demonstrações contábeis obrigatórias compreende: Balanço 

Patrimonial; Demonstração do Resultado do Exercício - DRE e Notas Explicativas; 

h) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

i) O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis para fins de habilitação deverão ser 

referentes ao exercício dos 2 (dois) últimos exercício sociais (art. 69 da Lei nº 14.133/2021); 

j) Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 

apresentar em separado os elementos discriminados conforme ANEXO III, DA CAPACIDADE 

ECONÔMICA E FINANCEIRA, todos devidamente calculados com assinatura manuscrita do 

Contador responsável pela elaboração, ressalvado o disposto na Resolução CFC Nº. 1402/12 de 

27.07.2012. 

k) A comprovação de boa situação financeira da licitante será avaliada com base nos índices 

contábeis de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), definidos na 

IN 02/2010 SLTI/MPOG, nos termos do § 1º, Art. 69, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

mailto:cplnormandia@gmail.com


 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA 

  
 

CNPJ Nº. 04.056.222/0001-87 
Av. Mauricio Habert N°. 793 – Centro – Normandia – RR - CEP: 69.355-000. 

cplnormandia@gmail.com 

conforme aplicação da fórmula a seguir: 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo     

                    LG =                  ---------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total 

                    SG =                  ----------------------------------------------------------                              

                                                Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Circulante                                       

                    LC =                   ----------------------------------------------------------                         

Passivo Circulante 

  

l) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 

patrimônio líquido de 10% (dez por centro) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente; 

m) Em conformidade com o Art. 69 Lei Federal no 14.133, de 2021, o uso dos referidos 

índices, que contém parâmetros atualizados de mercado, justifica-se uma vez que a comprovação 

da boa situação financeira da empresa contratada é relevante, a fim de suportar eventuais situações 

que comprometam a execução integral do objeto a ser entregue pela contratada; 

n) Certidão Específica.  

o) Nos termos do art. 69, §4º, nas compras para entrega futura e na execução de obras e 

serviços, se estabelece no presente edital a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido 

mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

 

5.1. Após a autorização da autoridade competente (conforme Art. 72, inciso VIII), caso se 

conclua pela contratação, o Termo de Contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, 

como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, de acordo com o Art. 

95 da Lei Federal 14.133/2021. 

5.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

5.3. O prazo previsto para retirada do documento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

5.4. No caso de substituição do contrato, o aceite da Nota de Empenho ou do instrumento 

equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei. 

5.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

5.6. Para retirada do documento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste. 

5. DA CONTRATAÇÃO: 
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6.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

6.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

6.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

6.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

6.1.4. deixar de entregar a documentação exigida; 

6.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

6.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

6.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 

durante as fases da dispensa ou a execução do contrato; 

6.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

6.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

6.1.10.1.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

6.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste instrumento. 

6.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 6.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 6.1.1 a 6.1.11; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 6.1.1 a 6.1.6 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

6.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 

6.1.7 a 6.1.11, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

6.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

6.5. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

6.6. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

6.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

6.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

6. DA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

6.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

6.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

6.11. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

6.12. as peculiaridades do caso concreto; 

6.13. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

6.14. os danos que dela provierem para o Contratante; 

6.15. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle 

6.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

6.17. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160) 

6.18. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161) 

6.19. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.20. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

 

7.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

7.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

7.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

7.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

7.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

7.2. As providências dos subitens 7.1.1 e 7.1.1 também poderão ser utilizadas se não houver 

o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

7.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

7.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 

e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.5. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

7.6. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

7.7. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

7.8. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

I. Termo de Referência; 

II. Modelo de proposta de preço 

III. Modelo de declaração que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 

custos; 

IV. Informações para Formalização do Contrato 

Normandia (RR), 04 de dezembro de 2025. 

 

___________________________________ 

CIRES DE NAZARÉ SOUSA LIMA 

Agente de Contratação/Pregoeira 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1) OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO PARA O PROJETO 

“VIVA SORRIR NA MELHOR IDADE” DESENVOLVIDAS PELO CENTRO DE 

REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS, NO MUNICIPIO DE 

NORMANDIA – RR”. 

 

2) JUSTIFICATIVA:  

2.1.  A Secretaria Municipal de Assistência Social, necessita realizar a aquisição de materiais para 

a execução do Projeto "Viva Sorrir na Melhor Idade", desenvolvidas pelo Centro De 

Referência De Assistência Social - CRAS, nos termos do documento de formalização de 

demanda.  

2.2. O projeto visa atender à necessidade de promover a saúde bucal e geral da população idosa, 

resgatando a autoestima e a dignidade desse público, além de incentivar a socialização e a 

participação em atividades de lazer.  

2.3. A contratação se justifica pela necessidade de oferecer atendimento odontológico de 

qualidade e atividades multidisciplinares, o que contribui diretamente para a melhoria da 

qualidade de vida e o bem-estar dos idosos do município. 

2.4. Normandia é um município que possui atualmente e de forma aproximada uma população 

formada por 13.986 habitantes, segundo censo 2022, informado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística – IBGE (https://cidades.ibge.gov.br/brasil/rr/normandia/panorama), 

nos termos do artigo 176, da Nova Lei de Licitações e Contratos n° 14.133/2021, fica 

permitido a realização de pregão presencial. Vejamos:  

ART. 176. OS MUNICÍPIOS COM ATÉ 20.000 (VINTE 

MIL) HABITANTES TERÃO O PRAZO DE 6 (SEIS) 

ANOS, CONTADO DA DATA DE PUBLICAÇÃO 

DESTA LEI, PARA CUMPRIMENTO: 

II - DA OBRIGATORIEDADE DE REALIZAÇÃO DA 

LICITAÇÃO SOB A FORMA ELETRÔNICA A QUE SE 

REFERE O § 2º DO ART. 17 DESTA LEI; 

2.5.  Fundamento Legal: A dispensa de licitação está fundamentada no Art. 75, Inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, que trata da contratação de bens e serviços que envolvam valores 

inferiores ao limite estabelecido para a modalidade. 

2.6.  O valor total estimado para a aquisição dos kits de higiene e das camisas é inferior ao limite 

legal vigente para compras e serviços comuns, caracterizando a contratação como Dispensa 

em razão do baixo valor. 

2.7. A dispensa terá até 6 (meses) de vigência. 

 

3) MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO:  

3.1. Dispensa licitatória 

 

4) FUNDAMENTO LEGAL:  

4.1. Art. 75, Inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

 

5) ESPECIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

5.1.  A Aquisição De Materiais de consumo visa atender as necessidades do projeto “viva sorrir 

na melhor idade”, desenvolvidas pelo Centro De Referência De Assistência Social - CRAS, 
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deverá seguir todos os itens, qualificações, especificações, quantidades e valor médio 

definido na planilha a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
MÉDIA 

UNITÁRIO 

MÉDIA 

TOTAL 

01 
ESCOVA DENTAL- manual, adulta cerdas 

macias, dimensões  2 x 35 x 24 cm; 80 g 
UND 100 R$ 15,50 

R$ 

1.550,00 

02 

CREME DENTAL - Creme dental com 

fluor ativo, preferencialmente em tubos de 

90 gr. 

UND 100 R$ 10,83 
R$ 

1.083,33 

03 

COTONETE - Hastes Flexiveis Cotonik 

Pacote 300 Unid, dimensões 25 x 21 x 4 

cm; 100 g 

UND 100 R$ 13,97 
R$ 

1.396,67 

04 

SABONETE-Sabonete com base vegetal e 

glicerina 100% natural,5,7 x 8 x 2,4 cm; 

90,72 g 

UND 100 R$ 4,40 R$ 440,00 

05 

PENTE -  Pente profissional com dentes 

espaçados. Ideal para pentear e 

desembaraçar os fios sem agredí-los, 

dimensões 22 x 5,5 x 4 cm; 25 g 

UND 100 R$ 12,30 
R$ 

1.230,00 

06 

TOALHA DE ROSTO - Com um tecido 

99% algodão e 1% viscose, dimensões 80 x 

80 x 0,5 cm; 120 g 

UND 100 R$ 24,50 
R$ 

2.450,00 

07 
NECESSERIA-Tela em Poliéster Preta da 

Lyor dimensões 20 x 16 x 1 cm; 20 g 
UND 100 R$ 46,33 

R$ 

4.633,33 

08 
CAMISA TAMANHO M - em poliéster 

UND 100 R$ 50,00 
R$ 

5.000,00 

09 
CAMISA TAMANHO G - em poliéster 

UND 100 R$ 50,00 
R$ 

5.000,00 

5.2. Diante de todo o levantamento mercadológico, o valor estimado para esta contratação 

será igual ou inferior a R$ 22.783,33 (vinte e dois mil e setecentos e oitenta e três reais e trinta 

centavos), para uma execução de todos os serviços previstos.  

6) EXECUÇÃO DO CONTRATO:  

6.1.  O contrato administrativo terá vigência de 6 (seis) meses, a contar de sua assinatura, não 

podendo ser prorrogado, nos termos da lei, vedada a majoração de valores, excetuada a 

correção por índices inflacionários, condicionado sua eficácia à publicação do extrato 

resumido no Diário Eletrônico dos Municípios; 

6.2.  A prestação de serviço deve ser realizada nas áreas internas e externas da Prefeitura 

Municipal de Normandia-RR; 

6.3.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do produto/serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

7) MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput); 

7.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º); 
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7.3.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput);  

7.4.  O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º); 

7.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 

7.6.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119); 

7.7.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120); 

7.8.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput); 

7.9.  A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º); 

7.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim; 

7.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato; 

7.12. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros;  

7.13. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Débitos junto da 

Fazenda Estadual, Certidão Negativa de Débitos junto da Fazenda Municipal e Certidão 

emitida pelo Tribunal de Justiça acerca de ações de Falência e Recuperação de Crédito.  

  

8) OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

8.1.  Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATANTE a envidar todo o 

empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento das obrigações decorrentes 

do contrato, consoante estabelece a Lei 14.1433/2021, obrigando-se ainda a: 

8.1.1. Fornecer todas as informações, documentos e/ou esclarecimentos e as condições 

necessárias à plena execução do objeto deste Contrato;  

8.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços contratados por servidores especialmente 

designados; 

8.1.3. Aplicar, respeitando o devido processo administrativo, as penalidades cabíveis 

em caso de descumprimento das cláusulas contratuais; 

8.1.4. Permitir acesso à equipe de profissionais da CONTRATADA, desde que 

devidamente identificados, aos locais onde será executado o objeto deste Termo de 

Referência; 
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8.1.5. Não exercer o poder de mando sobre os colaboradores e equipe da contratada, 

devendo reportar-se somente aos prepostos, sócios ou responsáveis por ela indicados;  

8.1.6. Não direcionar qualquer contratação de pessoas para trabalharem na empresa 

contratada;  

8.1.7. Não promover ou aceitar o desvio de funções dos colaboradores da contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 

contratação.  

8.1.8. Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 

de qualidade dos serviços contratados; 

8.1.9. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;  

8.1.10. Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das notas fiscais/faturas 

devidamente atestadas, nos prazos fixados; 

 

9) OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

9.1.  Na execução do objeto do presente Termo de Referência, obriga-se a CONTRATADA a 

envidar todo o empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento das obrigações 

decorrentes do contrato, assim como executar os serviços contratos de acordo com as 

especificações constantes neste termo de referência, consoante estabelece a Lei 14.133/2021, 

obrigando-se ainda a: 

9.1.1. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste 

Termo de Referência;  

9.1.2. A CONTRATADA será responsável pela observância estrita de toda legislação 

pertinente direta ou indiretamente, assim como à jurisprudência dos Tribunais de Contas e 

dos Tribunais Superiores, aplicáveis ao objeto deste Termo de Referência;  

9.1.3. Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em 

compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação;  

9.1.4. Manter em arquivo, físico ou digitalizado, todos os documentos que forem 

encaminhados pela CONTRATANTE para fins de análise e manifestação por parte da 

CONTRATADA, fazendo o devido protocolo de recebimento; 

9.1.5. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

CONTRATANTE; 

9.1.6. Acatar as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, 

sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e atendendo às reclamações formuladas, desde que pertinentes ao objeto do 

contrato; 

9.1.7. Realizar os serviços com qualidade e pontualidade, de acordo com as 

especificações constantes no detalhamento do objeto; 

9.1.8. Entregar os produtos no horário entre 08:00 e 12:00 (horário local); 

9.1.9. Substituir os profissionais de sua equipe que eventualmente estejam causando 

prejuízos à regular execução do contrato ou que não estejam exercendo suas atividades 

dentro do padrão de qualidade exigido, consoante as descrições e especificações dos 

serviços contidas neste Termo de Referência;  

9.1.10. Prestar as todas informações e os esclarecimentos solicitados pelo 

CONTRATANTE, desde que pertinentes ao objeto do contrato;  

9.1.11. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, 

decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à 

CONTRATANTE, com exceção dos deslocamentos que se fizerem necessários à sede da 

CONTRATANTE;  
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9.1.12. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento 

do objeto deste Termo de Referência qualquer relação de emprego entre a 

CONTRATANTE e os funcionários e/ou colaboradores da CONTRATADA; 

9.1.13. Fica expressamente vedada a terceirização, no todo ou em parte, dos serviços 

objeto do contrato, devendo sempre serem realizados pela equipe de profissionais da 

CONTRATADA. 

 

10) RESCISÃO CONTRATUAL:  

10.1. A rescisão contratual poderá dar nas seguintes hipóteses: 

10.1.1. Ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria condutado, art. 138, I da Lei nº. 14.133/2021;  

10.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração, art. 138, II da 

Lei nº. 14.133/2021;  

10.1.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial, art. 138, III da Lei nº. 14.133/2021;  

10.1.4. Mediante o fim do objeto contratado. 

 

11)  PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

11.1.  Os serviços serão realizados de imediato, a partir da assinatura do contrato. 

11.2.  Os locais de realização dos serviços, estarão disponíveis em documento de solicitação de 

acordo com necessidades destas Secretarias. 

 

12) PAGAMENTO:  

12.1.  O pagamento do contrato será realizado através de transferência bancária, na conta corrente 

devidamente indicada pela empresa contratada, que, para o presente contrato se dará por 

meio de ordem de compra. 

12.2.  O pagamento será mediante apresentação de nota fiscal, recibo, bem como, será exigido a 

Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Débitos junto da Fazenda Estadual, Certidão 

Negativa de Débitos junto da Fazenda Municipal e Certidão emitida pelo Tribunal de Justiça 

acerca de ações de Falência e Recuperação de Crédito.   

12.3.  Será ainda consultado o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis), 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

13)  PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA:  

13.1.  As despesas decorrentes do objeto a ser contratado correrão a conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

UO: 11001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

AÇÃO: 08.122.0034 – GESTÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO 

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 1500.0000 

 

13.2.  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14) PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS    
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14.1.  Sem prejuízo das demais penalidades previstas no edital, a contratada, pelo 

descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos, estará sujeita à aplicação das 

seguintes penalidades, após regular apuração, mediante processo administrativo, garantido amplo 

direito de defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis: 

14.1.1.  multa compensatória de até 20% (vinte por cento), a ser calculada sobre o valor 

total da contratação, no caso de inadimplemento de qualquer obrigação por parte da 

contratada, sem prejuízo das demais sanções administrativas;  

14.1.2.  multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso não justificado no 

cumprimento dos prazos estabelecidos neste instrumento, contada desde o primeiro dia do 

atraso na execução de qualquer prazo previsto no contrato, a ser calculada sobre o valor 

total atualizado da contratação, até o limite de 20% (vinte por cento);  

14.1.3.  advertência;  

14.1.4.  impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, por até cinco 

anos;  

14.1.5.  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo de dois anos.  

14.1.6.  A critério da Contratante poderão ser suspensas penalidades, no todo ou em 

parte, quando o atraso for devidamente justificado por escrito pela contratada e aceito pelo 

ordenador de despesas da Prefeitura Municipal.  

14.1.7.  O valor das multas será deduzido da importância a ser paga à contratada.  

14.1.8.  As multas poderão ser aplicadas juntamente com as penas de advertência, 

impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal ou declaração de 

inidoneidade.  

14.1.9.  As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 

impedimento de licitar e contratar com a União ou declaração de inidoneidade, a contratada 

será descredenciada por igual período. 

 

15) DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE:  

15.1.  Declaramos, para todos os fins de direito, que este Termo de Referência está de acordo com 

a Lei nº 14.133/2021 e legislação em vigor. 

 

 

Normandia/RR, 13 de novembro de 2025. 

 

 

___________________________________________ 

MARCOS DOUGLAS ALVES EVARISTO 

Equipe de Planejamento 

 

 

 

 

 

 

mailto:cplnormandia@gmail.com


 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA 

  
 

CNPJ Nº. 04.056.222/0001-87 
Av. Mauricio Habert N°. 793 – Centro – Normandia – RR - CEP: 69.355-000. 

cplnormandia@gmail.com 

 

AO MUNICÍPIO DE 

NORMANDIA PROCESSO 

LICITATÓRIO nº  /2025 

CONTRATAÇÃO DIRETA POR MEIO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 

/2025 OBJETO: 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 

 

Nome Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 

Endereço completo: 

Telefone:  

E-mail:  

Banco: Nº da agência 

bancária: 

Conta n.º 

Dados do 

Representante Legal 

Nome: 

Endereço: 

E-mail: RG: 

Telefone: CPF: 

 

 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

UND 

 

QTD 

PREÇO 

UNITÁRI

O (R$) 

PREÇ

O 

TOTA

L (R$) 

PREÇO TOTAL 

POR EXTENSO 

TRANSCREVER TODOS OS ITENS DE INTERESSE DE ACORDO COM A PLANILHA 

CONSTANTE DO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 00.000,00 (valor total por extenso) 

DECLARAMOS, 

 

1. O preenchimento das seguintes informações: descrição detalhada do objeto. 

2. O prazo de validade MÍNIMO da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

data de sua apresentação e excluídos os prazos recursais previstos na legislação em vigor. 

3. Nos preços fornecidos consideram-se incluídas todas as despesas, inclusive as de 

escritório, expediente, fretes, descargas, seguros, fornecimento de mão-de-obra, prestação de 

garantia de fábrica e assistência técnica, materiais, máquinas e equipamentos necessários, 

tributos, encargos de leis sociais, e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não 

especificadas neste Aviso de Contratação, relativas ao objeto desta licitação sendo de exclusiva 

responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
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mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4. Temos capacidade técnico-operacional para prestar o fornecimento dos produtos/serviços 

para os quais apresentamos nossa proposta. 

 

Declaramos ainda estarmos de acordo e cientes com todas as exigências estipuladas no 

Aviso de Contratação. 

 

 

Cidade/UF,  de  de 2025. 

 

 

 

 

Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa 
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AO MUNICÍPIO DE 

NORMANDIA 

PROCESSO nº  /2025 

CONTRATAÇÃO DIRETA POR MEIO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

nº   /2025 OBJETO: 

 

 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.º  , por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)  , portador(a) da 

identidade n.º 

  e do CPF n.º  , sob as penas da Lei, que o licitante (nome 

empresarial), interessado em participar da CONTRATAÇÃO DIRETA POR MEIO DA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº  /2025, Processo n°  /2025 , declara de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 

 

 

 

 

 

Cidade/UF,  de  de 2025. 

 

 

 

 

 

Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa 

(n.º da carteira de identidade com indicação do órgão expedidor) 

 

 

OBSERVACAO IMPORTANTE: 

Esta Declaração deve ser apresentada Junto a “PROPOSTA DE PRECOS”. 

  

ANEXO III - MODELO DE DECLARACAO QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A 
INTERALIDADE DOS CUSTOS 
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1. DADOS DA EMPRESA 

 

• RAZÃO SOCIAL: 

• NOME FANTASIA: 

• CNPJ: 

• ENDEREÇO: 

• BAIRRO: 

• CIDADE: 

• EST.: 

• CEP: 

• TEL (XX): 

• E-MAIL: 

• BANCO: 

• AGÊNCIA: 

• CONTA: 

• NOME P/CONTATO: 

 

2. ASSINATURA DO CONTRATO NOME 

 

QUALIFICAÇÃO: (nacionalidade, naturalidade, profissão, estado civil, endereço residencial, 

n° do documento de identidade, n° do CPF) 

 

Na qualidade de: (Representante legal ou procurador) 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

1. Tratando-se de representante legal será observado o ESTATUTO SOCIAL, 

contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta 

Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura, constante dos documentos de habilitação já 

existentes no processo 

 

2. Tratando-se de procurador, o instrumento de PROCURAÇÃO pública ou particular 

com firma reconhecida do qual constem poderes para praticar todos os atos pertinentes 

para formalização do contrato, acompanhado do correspondente documento que 

comprove os poderes do mandante para a outorga, se o mesmo não estiver constando do 

processo 

ANEXO IV - INFORMAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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